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1. INTRODUÇÃO 

Em cumprimento às determinações da Instrução Normativa CGE nº 01/2025 

e Instrução Normativa CGE nº 02/2025, apresento o Relatório de Atividades, da 

Agente de Ouvidoria, do 1º Semestre de 2025 da Universidade Estadual do Paraná 

– Unespar. 

A execução dos trabalhos foi orientada pela Controladoria-Geral do Estado, 

por meio da Coordenadoria de Ouvidoria, nos termos do Decreto Estadual nº 

2.741/2019, que elaborou um modelo em atendimento às exigências da respectiva 

Instrução Normativa. O relatório está estruturado em tabelas de acompanhamento 

dos itens previstos no Plano de Trabalho 2025 e o preenchimento deverá seguir as 

seguintes orientações: 

 

Situação: 

• Não iniciada: não houve a realização de nenhuma ação para a realização da 

atividade.  

• Atrasada:  encontra-se distante da execução prevista, mas foi iniciada.  

• Andamento Normal: atividade realizada de acordo com a previsão.  

• Realizada: atividade concluída, não havendo necessidade de realização de 

atividade no segundo semestre. 

 

Evidência:  

• Apresentação de informações que comprovem a realização (completa ou 

parcial) da atividade. Pode ser documento, registros visuais, listas de 

presenças, certificados, indicação de dia/horário de realização, número de e-

Protocolo, número de relatório apresentado e temática, quantitativo de 

manifestações.  

• Escrever o que é a evidência na tabela e apresentar o registro visual (print de 

tela ao final da tabela.  

• Utilizar o termo “Não se aplica” ou “N/A” onde não for possível apresentar

resposta de acordo com o descritivo da Atividade. 
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Justificativa: 

• Apresentação de Justificativa quanto à não realização, ou realização parcial 

nos casos em que a Situação conste como “Não iniciada” ou “Atrasada”. A

justificativa deverá conter a razão da ocorrência e quais medidas serão 

adotadas de modo a atingir o objetivo da Atividade. 

•  Nos casos em que a Situação conste como “Andamento Normal” ou

“Realizada”, utilizar o termo “Não se aplica” ou “N/A”. 

 

2. DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES ORDINÁRIAS 

 

 O objetivo é descrever as atividades realizadas para a elaboração do relatório, 

onde a Agente de Ouvidoria deverá informar os procedimentos adotados, bem como 

avaliação das estruturas, fluxos, rotinas e processos capazes de assegurar que os 

objetivos do Órgão/Entidade possam ser atingidos através da execução das 

atividades previstas. 

 

2.1 Atividade Ordinária 1: Realizar internamente no órgão, ações 

trimestrais de divulgação sobre as atribuições da Ouvidoria. 

 

Objetivo da atividade: Ampliar de forma permanente a divulgação sobre as 

atribuições da Ouvidoria, a fim de que os agentes públicos e gestores dos órgãos 

tenham pleno conhecimento sobre o papel da ouvidoria e seu papel como ferramenta 

estratégica de gestão. 

Apresentação de resultados: Responder sobre o andamento das ações que 

estavam previstas para ocorrer no ano de 2025 ou apresentar justificativa. 
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Etapas/atividades: 

Etapa Descrição das atividades Prazo Situação Evidência Justificativa 

1 
Realizar levantamento de 
legislação vigente sobre as 
atribuições das Ouvidorias. 

trimestral Realizada 

Os Agentes de 
Ouvidoria das IEES-PR* 
mantem um drive com a 
legislação vigente sobre 

as atribuições das 
Ouvidorias, disponível 

em: 
https://drive.google.com/dr
ive/folders/1VbOfPQLrdO6

H9UkjRyG_QZH-
XGKLyvOL  

 
PD** 23.810.959-0 

N/A 

2 
Realizar levantamento dos 
assuntos registrados no 
SIGO referente ao órgão. 

trimestral Realizada 
PD 23.810.959-0 
PD 24.437.020-9 

N/A 

3 

Realizar levantamento 
sobre os locais internos que 
não respondem as 
manifestações no prazo. 

trimestral Realizada 

Atividades realizadas de 
forma contínua por meio 
do 
https://www.sigo.pr.gov.br/
atendimentos  

N/A 

4 

Realizar levantamento de 
possíveis dúvidas dos 
agentes públicos 
pertencentes ao órgão. 

trimestral Realizada 
PD 23.810.959-0 
PD 24.437.020-9 

N/A 

5 

Organizar ação de 
divulgação levando em 
consideração os 
levantamentos anteriores. 
 
As ações podem ser 
realizadas por meio de 
reuniões, palestras, e-mails, 
e outras formas que tenham 
grande alcance dos agentes 
públicos. 

trimestral Realizada 

Reunião Administrativa, 
online, com a Reitoria, 
Órgãos de Apoio e 
Suplementares: 
Dia 07/03/2025; 
 
Reunião com a Reitora e 
com a Pró-Reitora de 
Políticas Estudantis e 
Direitos Humanos, no dia 
18/06/2025; 
 
Conversa com as Chefes 
de Gabinete, de todos os 
Campi e Reitoria, realizada 
no dia 30/09/2025. 

N/A 

*IEES-PR: Instituições Estaduais de Ensino Superior 
**PD: Protocolo Digital 
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Evidências: 
Etapa 1:

 

Etapas 1, 2 e 4: Ver protocolos digitais 23.810.959-0 e 24.437.020-9, apensados. 

Etapa 5: Notícia divulgada pela Unespar, disponível em 
https://www.unespar.edu.br/noticias/unespar-realiza-ii-encontro-anual-de-assessorias-e-chefias-
de-gabinete  
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2.2. Atividade Ordinária 2: Obter e manter atualizada a Certificação em 
Ouvidoria. 

 
Objetivo: Garantir que os Ouvidores da Rede de Ouvidorias do Poder Executivo 

Estadual tenham conhecimento atualizado sobre as atribuições das ouvidorias públicas no 
Brasil. 

 
Etapas/atividades: 
 

Etapa 
Descrição das 

atividades 
Prazo Situação Evidência Justificativa 

1 
Realizar 
certificação em 
Ouvidoria. 

anual Realizado 

Realização do curso “Ouvidoria
Day” promovido pela Escola de 
Contas e Capacitação do 
Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais; 
 
Realização do curso Curso de 
Gestão em Ouvidoria, 
promovido pela Escola Nacional 
de Administração Pública – 
ENAP. 

N/A 

 
Evidências: 
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2.3 Atividade Ordinária 3: Acompanhar os prazos das manifestações 

registradas no Sistema Integrado para Gestão de Ouvidorias – Sigo. 

Objetivo: Realizar o levantamento e acompanhamento das manifestações 

registradas no SIGO, a fim de que não expirem os prazos para resposta aos cidadãos. 

 

Etapas/atividades: 

Etapa 
Descrição das 

atividades 
Prazo Situação Evidência Justificativa 

1 
Realizar levantamento 
das manifestações 
registradas. 

diário Realizado 

Relatório de Atendimentos, no 
período de 01/01/2025 a 
31/12/2025, extraído pelo 
SIGO 

N/A 

2 
Identificar 
manifestações com 
prazo a expirar. 

diário Realizado Relatório de manifestações a 
expirar, extraído pelo SIGO 

N/A 

3 

Encaminhar cobrança 
de resposta à área 
responsável pela 
resposta. 

diário Realizado 

Não houve registro de 
cobrança de resposta à área 
responsável. Todas as 
solicitações de parecer técnico 
foram respondidas dentro do 
prazo. 

N/A 

 
Evidências: 
 

 
 

 

137

7

Assinatura Avançada realizada por: Glaucia Regina Barros Orlandine (XXX.399.059-XX) em 30/01/2026 11:52 Local: UNESPAR/OUV. Inserido ao protocolo 23.706.205-1

por: Glaucia Regina Barros Orlandine em: 30/01/2026 11:51. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a8a73e94e7b55c03ef9d2e6075521289



 

9 

2.4 Atividade Ordinária 4: Elaborar relatório para a gestão na tomada de 

decisão. 

 

Objetivo: Realizar o levantamento de dados e transformá-los em informações 

e indicadores que subsidiam os gestores nas tomadas de decisão. 

 

Etapas/atividades: 

Etapa Descrição das atividades Prazo Situação Evidência Justificativa 

1 
Realizar levantamento dos assuntos 
recorrentes nas manifestações 
registradas no SIGO. 

diário Realizado PD 23.810.959-0 
PD 24.437.020-9 N/A 

2 
Analisar a importância dos dados 
coletados para a gestão do órgão. diário Realizado PD 23.810.959-0 

PD 24.437.020-9 N/A 

3 
Encaminhar relatório realizado para 
a ciência dos gestores. diário Realizado PD 23.810.959-0 

PD 24.437.020-9 N/A 

 

Evidências: Ver protocolos digitais 23.810.959-0 e 24.437.020-9, apensados. 
 

3. DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES 
EXTRAORDINÁRIAS 

 

3.1 Atividade Extraordinária 1: Monitoramento de manifestações registradas no 

Sistema Sigo, referente a contratos firmados e contratos aditados, mediante 

inexigibilidade de licitação referente aos exercícios de 2024 e 2025 

 

Objetivo: Subsidiar os agentes de Compliance, Transparência e Controle 

Interno em suas atribuições. 
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Etapas/atividades: 

Etapa Descrição das atividades Prazo Situação Evidência Justificativa 

1 

Realizar levantamento de 
manifestações registradas no SIGO, 
que tenham como assunto os contratos 
firmados pelo órgão ou entidade via 
inexigibilidade de licitação, com valores 
acima de dez milhões de reais, nos anos 
2024 2025. 

bimestral Realizado 24.107.500-1 N/A 

2 

Analisar a importância dos dados 
coletados para os agentes de 
Compliance, Transparência e Controle 
Interno do órgão. 

diário Realizado 24.107.500-1 N/A 

3 

Encaminhar relatório realizado para os 
agentes de Compliance, Transparência 
e Controle Interno do órgão com cópia 
para os gestores. 

diário Realizado 24.107.500-1 N/A 

 
Evidências: Protocolo digital 24.107.500-1. 

 
 
3.2 Atividade Extraordinária 2:  

Preencher caso tenha sido prevista atividades extraordinárias 2,3,4... no Plano de 
Trabalho do Órgão. 

Objetivo: Preencher. 
 
Etapas/atividades: 
 

Etapa Descrição das atividades Prazo Situação Evidência Justificativa 
N/A N/A N/A N/A N/A 
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3. CONCLUSÃO 

As atividades da Ouvidoria da Unespar, no ano de 2025, ficaram dentro da 
normalidade; seguiram o cronograma indicado no Plano de Trabalho proposto pela Agente 
de Ouvidoria, para o ano de 2025. 

 
De modo geral, no período analisado, o índice de recebimento das 

manifestações foi regular. Todas as denúncias foram analisadas individualmente; são 
casos distintos não caracterizando recorrências pontuais. 

 
 
 

Glaucia Regina Barros Orlandine 
Agente de Ouvidoria e Transparência 

Portaria N.º 123/2025-Reitoria/Unespar 
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1. INTRODUÇÃO 

Em cumprimento às determinações da Instrução Normativa CGE nº 01/2025 e 

Instrução Normativa CGE nº 02/2025, apresento o Relatório de Atividades, da Agente de 

Transparência, referente ao ano de 2025, da Universidade Estadual do Paraná – Unespar. 

A execução dos trabalhos foi orientada pela Controladoria-Geral do Estado, por meio 

da Coordenadoria de Transparência e Controle Social, nos termos do Decreto Estadual nº 

2.741/2019, que elaborou um modelo em atendimento às exigências da respectiva 

Instrução Normativa. O relatório está estruturado em tabelas de acompanhamento dos itens 

previstos no Plano de Trabalho 2025 e o preenchimento deverá seguir as seguintes 

orientações: 

 

SITUAÇÃO:  

• Não iniciada: não houve a realização de nenhuma ação para a realização da 

atividade.  

• Atrasada:  encontra-se distante da execução prevista, mas foi iniciada.  

• Andamento Normal: atividade realizada de acordo com a previsão.  

• Realizada: atividade concluída, não havendo necessidade de realização de 

atividade no ano seguinte. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:  

Apresentar um breve relato das ações que foram realizadas, o impacto almejado e, 

se possível, seus resultados alcançados. Caso a atividade ainda não tenha sido iniciada,

ou esteja atrasada, utilize o termo “Não se aplica”. 

 

 JUSTIFICATIVA: 

Apresentação de Justificativa quanto à não realização, ou realização parcial nos 

casos em que a Situação conste como “Não iniciada” ou “Atrasada”. A justificativa deverá

56

8

Assinatura Avançada realizada por: Glaucia Regina Barros Orlandine (XXX.399.059-XX) em 30/01/2026 12:52 Local: UNESPAR/OUV. Inserido ao protocolo 23.705.491-1

por: Glaucia Regina Barros Orlandine em: 30/01/2026 12:51. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 73c75f5e3fe1f796c15e317c432b0332



 

4 

conter a razão da ocorrência e quais medidas serão adotadas no segundo semestre de 

modo a atingir o objetivo da Atividade. 

Nos casos em que a Situação conste como “Andamento Normal” ou “Realizada”,

utilizar o termo “Não se aplica”. 

 

EVIDÊNCIA:  

Apresentação de informações que comprovem a realização (completa ou parcial) da 

atividade. Pode ser documento, registros visuais, lista de presença, certificados, indicação 

de dia/horário de realização, número de e-Protocolo, relatório apresentado e temática, 

quantitativo de manifestações, e-mail enviado, ou outra evidência que possa comprovar a 

realização da atividade. 

Escrever o que é a evidência, com breve descritivo, e apresentá-la (print de tela, 

inserir o documento, etc.) 

Nos casos em que a Situação conste como “Não iniciada” ou “Atrasada”, utilizar o

termo “Não se aplica”. 

 

Objetivo 

Os trabalhos foram desenvolvidos com base nos objetos definidos no Plano de 

Trabalho da agente de transparência da Universidade Estadual do Paraná para o exercício 

de 2025, com foco na transparência da gestão pública e na promoção do controle social. 

As áreas Financeira, Administrativa, Recursos Humanos, Licitações e Contratos, entre 

outras, foram conduzidas sob o princípio da publicidade dos atos administrativos e do livre 

acesso às informações públicas. 

As ações buscaram assegurar que os dados relacionados à execução orçamentária, 

gestão de pessoal, contratos, convênios e demais instrumentos de gestão estivessem 

disponíveis de forma clara, organizada e acessível ao cidadão, permitindo o 

acompanhamento e a fiscalização por parte da sociedade. 
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Áreas Avaliadas 

As áreas e ações avaliadas no exercício de 2025 compreenderam: 

• Divulgação e atualização das informações de interesse público no Portal da 

Transparência do Estado (PTE), sites e portais institucionais. 

• Publicação e atualização do Rol de Informações Sigilosas. 

• Resposta às solicitações de acesso à informação. 

• Comparação das bases de dados dos sistemas de tecnologia da informação com o 

Portal da Transparência do Estado. 

• Atuação no cumprimento dos itens relativos à área de transparência junto a rankings 

avaliativos. 

• Análise de contratos firmados e aditados mediante inexigibilidade de licitação 

(atividade extraordinária). 

• Promoção de ações de capacitação e fomento à transparência pública e ao controle 

social. 

• Uma importante ação da Unespar, em relação a transparência, foi a disponibilização 

do link “ “TRANSPARÊNCIA – Execução Orçamentária”, o qual possibilita amplo

acesso a informações orçamentárias da Unespar, comtemplando os filtros por 

unidade (Campi e Reitoria), Fonte dos Recursos e Elementos de Despesa (Serviços 

de Terceiros, Auxílio Financeiro p/ Estudantes, Despesas de Diárias, Material de 

Consumo, entre outros). 

A partir destas áreas, a Agente de Transparência detalhou os procedimentos 

adotados e os aspectos levados em consideração, bem como a avaliação das estruturas, 

fluxos, rotinas e processos capazes de assegurar que os objetivos da Universidade 

Estadual do Paraná possam ser atingidos em relação à transparência e ao controle social. 
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1.  ATIVIDADE ORDINÁRIA 1: DIVULGAR E MANTER ATUALIZADAS AS 
INFORMAÇÕES, DADOS E DOCUMENTOS DE INTERESSE PÚBLICO NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA DO ESTADO, SITES E PORTAIS INSTITUCIONAIS, 
CONSIDERANDO A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, RESPEITADOS OS CASOS DE 
SIGILO LEGAL  

Objetivo: cumprimento das determinações legais de transparência e acesso à 

informação, rankings, orientações da Controladoria-Geral do Estado e determinações do 

controle externo, com vistas a garantir o pleno acesso à informação de interesse público no 

Portal da Transparência do Estado (PTE), portais e sites institucionais. 

 

Situação Descrição das atividades realizadas Justificativa 

Realizado 

Conforme legislação vigente, foram mapeadas as informações de interesse 
público, compreendendo assuntos obrigatórios e assuntos específicos; 
coleta de dados junto as unidades competentes na Unespar e publicadas 
no Portal da Transparência do Estado – PTE, disponível em 
https://www.transparencia.pr.gov.br/pte/informacoes/portalInstitucional/UN
ESPAR/3  

N/A 

 
Evidência: 
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2. ATIVIDADE ORDINÁRIA 2: PUBLICAR E ATUALIZAR O ROL DE INFORMAÇÕES 

SIGILOSAS ATÉ O DIA 01 DE JUNHO DE CADA ANO. 

Objetivo: Disponibilizar o Rol de Informações Sigilosas, apresentando quais são as 

informações, documentos e dados que se encontram sob sigilo conforme o art. 23 da Lei 

de Acesso à Informação – LAI, observada a Cartilha do Rol de Informações Sigilosas. O 

Rol deve ser atualizado de maneira bimestral ou sempre que houver alguma atualização 
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com a inclusão ou exclusão de informações, documentos ou dados, encaminhando à 

Comissão Mista de Reavaliação de Informações – CMRI. 

Situação Descrição das atividades realizadas Justificativa 

Realizado 

Levantamento junto ao Gabinete da Reitoria, as Pró-Reitorias e as 

Direções de Campus para coleta de dados sobre a inclusão ou 

exclusão de informações, documentos classificados ou 

desclassificados no Rol de Informações Sigilosas – Protocolo 

Digital nº 23.847.059-5. 

N/A 

Evidência: Disponível no Protocolo Digital nº 23.847.059-5, apensado. 
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3. ATIVIDADE ORDINÁRIA 3: RESPONDER AS SOLICITAÇÕES DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO DE FORMA COMPLETA, CLARA, OBJETIVA E EM LINGUAGEM DE 

FÁCIL COMPREENSÃO, OBSERVANDO O PRAZO LEGAL, BEM COMO 

OPORTUNIZANDO A POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO NOS 

CASOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO, SEGUINDO O MANUAL DISPONIBILIZADO 

PELA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO. 

Objetivo: atender aos pedidos realizados com respaldo na Lei de Acesso à 

Informação, garantindo o exercício do controle social, considerando as obrigações legais, 

especialmente no tocante aos prazos e a qualidade de resposta, sob orientação do manual 

para atuação dos Agentes de Transparência. 

 

Situação Descrição das atividades realizadas Justificativa 

Realizado 

Verificação diária das solicitações de atendimento com 

requerimento de acesso à informação, por meio do Sistema 

Integrado para Gestão de Ouvidorias – SIGO, promovendo o 

recebimento, levantamento de dados e resposta ao requerente. 

N/A 

Evidência:  
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4. ATIVIDADE ORDINÁRIA 4: COMPARAR SE AS BASES DE DADOS DOS 

SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO UTILIZADAS PELO ÓRGÃO 

OU ENTIDADE ESTÃO DEVIDAMENTE DISPONIBILIZADAS NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DO ESTADO. 

Objetivo: é cruzar as informações constantes dos sistemas originários da 

informação com as informações de área correspondente no Portal da Transparência, com 

vistas a garantir que a totalidade das informações constantes no sistema, estejam 

disponibilizadas nas consultas do portal, sendo eles o sistema de Pessoal (META4) e 

Viagens (Central de Viagens). 

Situação Descrição das atividades realizadas Justificativa 

Realizado 

Em relação as informações de pessoal, os dados da Unespar 
disponibilizados no Portal da Transparência são coletados 
diretamente do META4. 
 
Em relação as despesas com viagens (Diárias e Passagens) são 
verificadas mensalmente a relação disponibilizada pela Unespar, 
contendo os dados (ano, unidade/Unespar, fonte de recurso, mês 
de execução, nome do beneficiário, valor (R$) do pagamento, 
data do pagamento, descrição da viagem, código SIAF), 
disponível em https://transparencia.unespar.edu.br/menu-
principal/despesas-diarias  

N/A 

Evidência: 
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5. ATIVIDADE ORDINÁRIA 5: PROMOVER AÇÕES DE CAPACITAÇÃO E FOMENTO 

À TRANSPARÊNCIA PÚBLICA COM SERVIDORES DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, E AO 

EXERCÍCIO DO CONTROLE SOCIAL COM A SOCIEDADE, NO MÍNIMO DUAS VEZES 

AO ANO 

Objetivo: Fortalecer a cultura da transparência dentro do seu órgão ou entidade, 

assim como apoiar o garantir o pleno exercício do controle social pela comunidade que 

busca os serviços e ações ofertadas pela sua unidade. 

Situação Descrição das atividades realizadas Justificativa 

Realizado 

Ação de Capacitação e Fomento à Transparência Pública na 

Unespar, desenvolvida por meio do Protocolo Digital nº 

24.135.573-0 

N/A 

Evidência:  
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6. ATIVIDADE ORDINÁRIA 6: ATUAR NO CUMPRIMENTO DOS ITENS 

RELATIVOS À SUA ÁREA DE ATUAÇÃO JUNTO A RANKINGS AVALIATIVOS 

REALIZADOS POR ENTIDADES DE CONTROLE EXTERNO E SOCIAL 

Objetivo: Atuar com vistas a dar cumprimento a todos os itens afetos à sua área de 

atuação em matrizes de avaliações, rankings ou atividades similares realizadas por 

entidades de controle externo ou social, especialmente àqueles que garantem certificações 

ao Poder Executivo Estadual. 

Situação Descrição das atividades realizadas Justificativa 

Realizado 

Atualização periódica das informações e dados da Unespar no 
Portal da Transparência. 
Em referência ao Ranking da ATRICON, a fase de 
autoavaliação é preenchida sempre pelo órgão de controle 
interno do poder, no nosso caso, a CGE. Porém, são avaliados 
itens que são relativos ao estado como um todo, e não apenas 
a informações do órgão de controle. Dessa forma, a 
responsabilidade no preenchimento da autoavaliação é da 
CGE, mas engloba informações de todos. Inclusive, em vários 
itens é utilizado a base de informações do portal institucional. 
Após o envio dessa autoavaliação com os prints de tela, links e 
demais indicativos, no sistema desenvolvido para isso, o 
TCEPR valida essas informações, acessando-as no PTE, e 
aceitando ou não a evidência. Posteriormente, essa validação 
é enviada à Brasília para que a ATRICON referende ou não nota 
apresentada. 
A fase de validação pelo TCE/PR foi de 02/06 a 10/08/2025. O 
resultado final foi divulgado pela ATRICON, disponível em 
https://radardatransparencia.atricon.org.br/  

N/A 

 
Evidência:  
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7. ATIVIDADE EXTRAORDINÁRIA 1: CONTRATOS FIRMADOS E 

CONTRATOS ADITADOS MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, REFERENTES 

AOS EXERCÍCIOS DE 2024 E 2025. 

Objetivo: Realizar o levantamento dos contratos firmados pelo órgão ou entidade 

via inexigibilidade de licitação, por meio da Pró-Reitoria de Administração e Finanças, com 

valores acima de dez milhões de reais, do exercício de 2024 a abril de 2025, e verificar a 

publicidade dos atos obrigatórios no PTE. 

Situação Descrição das atividades realizadas Justificativa 

Realizado 

Atividade realizada com o levantamento dos 
contratos firmados e contratos aditados, mediante 
inexigibilidade de licitação, com valores acima de 
R$10.000.000,00, do exercício de 2024 até 
30/04/2025, por meio do Protocolo Digital nº 
24.107.500-1 e comparados com o PTE/Sistema 
GMS/Módulo Contratos. 

N/A 

 

Evidência: Protocolo Digital nº 24.107.500-1, apensado. 

 

 

 

Glaucia Regina Barros Orlandine 
Agente de Ouvidoria e Transparência 

Portaria N.º 123/2025-Reitoria/Unespar 
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